
aprova e eu, 
seguinte Lei: 

PROJETO DE LEI N° 

publicação. 

86 /2.026 

Denomina Rua Nelson Barbosa de Souza. 

Prefeito 
A Câmara Municipal de Montes Claros - MG 

Municipal, em seu nome, sanciono a 

Art. 1°A Rua Popularmente Conhecida como 
Rua Dezenove Localizada no Bairro Jaraguá 22 Parte, Passa a 
Denominar-se Oficialmente Rua Nelson Barbosa de Souza. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala das Reuniões da Câmara Municipal, 19 de maio de 2.026. 

Vereador - Josè Marcos Mattins đe Freitas 
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